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D E C R E T O N. 45.030, D E 19 D E J U L H O D E Í965 

Abre crédito suplementar no Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a aberto, no Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas, u m 

-Crédito de C r$ 709.337.000 (setecentos e nove milhões, trezentos e t r i n t a e sete 
rh i l cruzeiros), suplementar às seguintes verbas do seu orçamento vigente, apro 
vado pelo Decreto n . 44.437, de 20-1-65: 

C r $ 
T I T U L O III 
V E R B A N . 1 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
8.1 .0 .0^ ' Despesas de Custeio 
3 . 1 . 1 . 0 — ' 5 9 - Pessoal 
8.1.1.1 - ' Pessoal C i v i l " (Quadro F ixo ) v 

0C00 Subsídios 400.000 
0090 Representação . . . . . . . . : 1.400.000 

8.1.1.1, Pessoal C i v i l (Quadro Variável)' / 
-Pessoal sujeito à legislação t raba lh is ta 

0190 Salários 433.000.000., 
0192 Gratificações diversas . . . - 50."800.000" 
0193 Ad ic iona l por tempo de serviço . . . 29.000.000 
0194 Ad i c i ona l por horário suplementar de t raba lho . . . 58.000.000 

8.1.3.0 59 Serviços de. Terceiros 
0440 Custeio de serviços técnico 
0442 Traba lhos peric ia is e exames médicos 
0446 Serviços, especiais diversos . . . . . . 

8.1.4.0 59 Encargos Diversos 
0530 Despesas postais e telegráficas 

8 .2.0.0 Transferências Correntes 
3.2.3.0 82 ' Inativos 

1204 Complementação de aposentadoria • . 
1 — Complementação de aposentadoria ao pessoal 

sujeito à legislação t raba lh is ta . . . 41.700.000 
'8 .2 .4 .0 62 Pensionistas 

1301 Complementação de pensões , 
1 — Complementação de pensões ao pessoal s u - , „ „ . . . . 

je i to ' à legislação t raba lh is ta . ; 13.600.000 
8 .2.5.0 83 Salário-Família • * - • „ .. •-, 

• 1401 Salário-íamília ao pessoal do Quadro Variável 
• 1 — Salário-família ao pessoal ...sujeito à legislação . 

— - t r a b a l h i s t a . . : . . . . . . . . . . . ••• 19.500.000 
8 .2.8.0 81 Contribuição de Previdência Soc ia l 

-1800 Quotas a instituições de ptevidência e de assistência 
• - 50.000.000 

2.390.000 
100.000 

4.200.000 

247.000 

social 

S O M A 709.337.000 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
seguintes recursos: • . . • . . 

a) Gr$ 660.000.000 (seiscentos milhões de cruzeiros), provenientes de 
subvenção complementar, conceáida ao I . P . T . , através -de suplemeratatmo a 
verba n . 347 — 8.2.1.3-67 — i tem 1040 — inciso 2, do Orçamento do Estado, 
conforme Decreto a . 44.740, de 20-4-65; ? 

b) C r$ 109.337.000 (cento e nove milhões, trezentos e t r i n t a e sete 
m i l cruzeiros) , provenientes de "Supèravits" f inanceiros apurados em balanços 

, pat r imonia is dé exerpícios anteriores, do mesmo Inst i tuto . ~ < ' 
A r t i go 2° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Art igo 3;° — Revogam-se as disposições em contrário. 

. , Palácio dos Bandeirantes . 19 de ju lho de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E . B A R R O S 
Eduardo de Barros M a r t i n s 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria/ da Fazenda 

r Pub l i cado n a D i re to r ia da Secretar ia de Estado dos Negócios do G o 
verno, aos 20 de ju lho ufc 1965... 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor Ge ra l , Secretário 

D E C R E T O N . 45.031; D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre instalações de Postos de Assistência Mêdico-Sanitária, subordinados 
à Divisão ão Serviço do Inter ior, do Departamento de Saúde. 

' ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÂO P A U L O , usando de suas "atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a a Divisão do Serviço do Inter ior, do Departamento 

d a Saúde, da Secretar ia de-Estado da Saúde -Pública e da Assistência Soc ia l , a u 
tor i zada a insta lar os Postes de Assistência Médico-Sanitária nos Municípios de 
Dolcinópolis, S a n t a R i t a D'Oeste, Queiroz, Tejupá, O n d a Verde, S a n t a C l a r a 

' D'Oeste, D o b r a d a . ' . ' 
Ar t i go 2." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos "Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E ' B A R R O S 
José Franc isco Archimedes Lammog l i a 

~ , Pub l i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo — Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 45.032, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre a. aplicação do R . D . I . D . P . à função docente que especifica e dá 
— * outras providências. -

- - ' / ' ' x 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
^ B A O P A U L O , usando de suas atribuições e tendo em vista o Parecer favorável n . 

427/65 da C . P . R . T . I . , " 

, Dec re ta : 
- - Ar t i go 1.° — 0 / Regime de Dedicação Integra l à Docência e à Pesquisa 

( R . D . I . D . P . ) , a que se refere "a L e i n . 8.474, de 4 de dezembro de 1964, passa a 
apl icar-se às funções de Professor-Assistente da Cade i ra de' Pato log ia da F a c u l 
dade de Farmácia e Odontologia de Ribeirão Pre to . 

A r t i go 2.° — As despesas com a execução deste decreto correrão pelas 
Verbas próprias do-orçamento vigente. -

Ar t i go 3.° — Este decreto.entrará em vigor ria data de Sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
. José Car los "de A t a l i b a Nogueira 

Publ icado .na D i re to r ia Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo — Dire tor Ge ra l , Subst i tuto 

D E - C R E T O N.» 45.033, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre a aplicação do R.D.I.D.P. às funções docentes que especifica e dá 
outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A . D E BARRÒS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e tendo em vista os parèceres-fa-
voráveis da C . P . R . T . I . , '' 

Dec r e ta : * 
Art igo l.° — O Regime de Dedicação Integra l à Docência e à Pes

quisa ( R . D . I . D . P . ) , a que se refere a L e i n . 8.474, de 4 de dezembro de 1964, 
passa a apl icar-se as seguintes funções docentes: 

§ l .o — d a Facu ldade de Ciências Médicas- e Biológicas de B o t u c a t u 
como segue: , \ . • 

a . Professor-Assistente da Cade i ra de F is io log ia , exerc ida pelo D r . 
Hermes Magalhães de Vasconcelos (Parecer C . P . R . T . I . n . 126-65); 

b . Instrutor junto a Cade i r a de F is io log ia , exerc ida pelo S r . Ge ra l do 
Hugo S i l v a (Parecer C . P . R . T . I . n . 125-65); . ' 

' c . Professor-Assistente d a Cade i ra de Microb io log ia , exercida pelo 
D r . W i l s o n Niscolo (Parecer C . P . R . T . I . a . 294-65); • > 

d. Ins t rutor da Cade i r a de Farmaco log ia .exercida pelo S r . M i n o r u 
Sakate (Parecer C . P . R . T . I . n . 313-65). 

§ 2.o — da Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de Assis < como 
segue: . . 

a . Regente da Cade i ra de Língua e- L i t e r a t u r a Francesa , exerc ida 
pelo S r . A l va ro Lo r enc in i (Parecer C . P . R . T . I . n . 229-64): 

§ 3.o — da Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de A r a r a q u a r a 
como segue: 

z,< Ins t rutor d a Cade i r a de Fundamentos Sociológicos d a Educação, 
exercida pêlo S r . Anton io Car los Ga r r o s S tor t (Parecer C . P . R . T . I . n. 329-63); 

b . Instrutor da Cade i ra de Física G e r a l e Expe r imen ta l , do Curso 
de Química, exercida pelo S r . Basílio Base ia (Parecer C . P . R . T . I . n. 275-65); 

c. Instrutor dá Cade i r a de Sociologia e Fundamentos Sociológicos 
d a Educação, exerc ida pela S r a . V e r a M a r i z a de M i r a n d a Torres Vouga (Parecer 
C . P . R . T . I . n . 236-65); 

d . Instrutor d a Cade i ra de Química Analítica, exercida pelo S r . 
J oaqu im Theodoro de Souza Campos ( Pa r ece rão .P .R .T . I . n . 258-65). r 

§ 4.o — da Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de Ribeirão 
Pre to como segue: • *• , • ' '. • 

a . Ins t rutor . junto ao Departamento de Química, exerc ida pelo S r . ; 

Robs r t Ange M a r i e Cami l l e de Groote (Parecer C . P . R . T . I . n . 276-65); 
b . Ins t rutor jun to ao Departamento de Química, exercida' pelo S r . 

-Ludw ik J a n Bukov/iecki (Parecer C . P . R . T - . I . n . 277-65); 
c. Instrutor da Cade i r a de Química, exercida* pelo S r . J u l i e n Boodts 

(Parecer C . P . R . T . I . n . 208^-65). 
/ § 5.o — da Faculdade de F i loso f ia , Ciências e* Le t ras de São José 

do R i o Preto como segue: •- . . 
a . Instrutor da Cade i ra de L i t e r a t u r a H i spano -Amer i cana , exerc ida 

pela S r a . T ieko Y a m a g u c h i (Parecer C . P . R . T . I . _ i . 124-G5); 
b . Ins t rutor da Cade i ra de Língua e L i t e r a t u r a I t a l i ana , do Curso 

•de Letras, exercida pelo S r . Va ldemar M u n h o z Rodr igues (Parecer C . - P . R . T . I . 
n . 201-65); • ; 

c. Instrutor da Cade i ra X X I I — Língua e L i t e r a t u r a Alemã, do 
Curso de Let ras , exercida pelo S r . K a r l Heupe l (Parecer C . P . R . T . I . n. 209-65). 

Ar t i go 2.° — Os servidores mencionados >no art igo anter ior ingressam 
no R . D . I . D . P . á título precário e em estágio de experimentação. -

Ar t i go 3.° — A s despesas com a execução deste decreto correrão pelas 
verbas próprias do orçamento vigente das respectivas Facu ldades . 

Ar t i go 4.° — Sste decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S ' ' . • • 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Publ icado na D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

Y 
D E C R E T O N . 45.034, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre a aplicação do R . D . I . D . P . , às funções .docentes que especifica e 
dá outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e tendo em v i s ta o parecer favorá
vel n . 205-63, da C . P . R . T . I . , 

Ar t igo i.» — O regime de dedicação in tegra l à docência e à pesqu i 
sa ( R . D . I . D . P . ) a que se refere á L e i n . 8.474, de 4 de dezembro de 1964, 
passa a aplioar-se às funções docentes exercidas pelo Ins t rutor Osmar S i n e l l i , 
d a Cade i ra de Ciências Geológicas e Mineralógicas, n a Facu ldade de F i l oso f i a , 
Ciências e Le t ras d© Ribeirão P r e t o . 

Ar t igo 2.° — O servidor referido no art igo anter ior f i c a sujeito ao 
R . D . I . D . P . , aplieando-s©-lhe o disposto no ar t igo 11 e U da L e i n . 4777, de 
24-12-57, com a redação dada pelo art igo 6.o da L e i . n . 7385, de 6-11-62. 

Art igo 3." — As d«spesas com a execução . deste decreto correrão 
pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em v igor n a da ta da sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 5.° —1 Revogam-se às disposições em contrário. -
Palácio dós Bandeirantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Jesé Car los de A t a l i b a Nogue ira 

Pub l i cado n a Diretor ia" G e r a l d a Sec r e t a r i a ' de Es tado dos Negéci03 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. , 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.035, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre a aplicação do R . D . I . D . P . à função que especif ica e dá outras 
providências 

ADHÉMAR P E R E I R A - D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e" de acordo corri o Parecer 
favorável n . 203-63 da C . P . R . T . I . , -

Dec re ta : 
Ar t igo 1.° — O Reg ime de Dedicação Integra l à Docência e à Pes

quisa ( R . D . I . D . P . ) , . a que se refere a L e i n . 8.474-64, passa a apl icar-se às 
funções docentes exercidas pe lo Professor G u i l h e r m e Simões Gomes n a Cade i ra 
de Dentística Operatória da Facu ldade de-Farmácia e Odonto log ia de Ribeirão 
P r e t o . 

Ar t igo 2." — O servidor referido no art igo anter ior f i ca sujeito ao 
regime de dedicação in tegra l à docência e à pesquisa a título precário e em 
estágio de experimentação. P -

A r t i go 3." — A s despesas com a execução deste decreto correrão 
pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

A r t i go 4.» — Este decreto entrará em vigor n a da ta da sua p u b l i 
cação. . . - r - •' 

Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio "̂ dos Bande i rantes , 19 de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

* „ ' A P u W l c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a i ; Subst i tuto 

V D E C R E T O N.o 45.036, D E 19 D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre a aplicação do R . D . I. D . P. às funções docentes que especifica, e dá 
outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e tendo e m v is ta os pareceres 
favoráveis da C . P . R . T . I . , . 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — O Regime de Dedicação Integra l à Docência è à Pesqu i 

sa ( R . D . I . D . P . ) , a que se refere a L e i n.ò 8.474, de 4 de dezembro dé 1964, pas
s a a apl icar-se as seguintes funções docentes: 

§ 1.° — da Facu ldade de Farmácia e Odontolog ia de Araçatuba como 
segue: , 

a . Instrutor dâ Cade i ra de Dentística Operatória, exerc ida pe la s ra . 
, S h i z u T u n o d a (Parecer C . P . R . T . I . n.o 118|65); 

b . Professor-Assistente da Cade i ra de C i r u r g i a Buco-Dentária, éxer. 
c ida pelo D r . Clóvis M a r z o l a (Parecer C . P . R . T . I . n.o. 116)65); " 

c . Professor-Assistente d a C a d e i r a de Tecnologia» dos Mate r i a i s D e n 
tários, exercida pelo D r . P a u l o Edson B o m b o n a t t i (Parecer C . P . , 
R . T . I . n.o 1Í5Í65); 

d . Instrutor da Cade i ra de Ana tomia , exerc ida pelo S r / M i g u e l C a r 
los M a d e i r a (Parecer C . P . R . T . ' l . n.o 120|65); 

e. Ins t rutor da Cade i ra de Ana tomia , exercida pelo S r . An t on i o H a d 
dad (Parecer C . P . R . T . I . n.o 119|65); 

f. Ins t rutor da Cade i r a de Fis io log ia , exerc ida pelo S T . Décio T e i x e i 
r a (Parecer C . P . R . T . I . n.o 117f65). 

§ 2.° — da Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t ras de São José do 
R i o Preto como segue: 

a . Ins t rutor da Cade i r a de Teor ia da L i t e ra tu ra , exerc ida pela S r a . 
Wa ln i c e Galvão F e r r e i r a (Parecer C . P . R . T . I . n.o 19|65); . 

b . Ins t rutor d a Cade i r a de-Ps ico log ia e .Fundamentos Psicológicos da 
Educação, exerc ida ' p e l a S r a . T e r e z inha Apa r e c i da Q u a i o t t i R i b e i 
ro do Nasc imento (Parecer C . P . R . T . I . n.o 199|65); 


